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A MO o 
NO O 
Urbanos e dá outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO, Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar o Sr. ENEAS JUNIOR DE AVELAR, do cargo comissionado de Chefe 
de Divisão de Agricultura, nomeado através da Portaria nº 6.379/2022. 

Art. 2º - Nomear o Sr. ENEAS JUNIOR DE AVELAR, para o cargo comissionado de 
DIRETOR DE SERVIÇOS URBANOS, a partir de 01/02/2023. 

Art. 3º - Deverá o Departamento Pessoal providenciar as necessárias anotações na pasta 
funcional do servidor acima referido. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 01/02/2023. 

Santo Antônio do Amparo, 23 de fevereiro de 2023. 
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